
INDICAÇÃO Nº 
493
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a liberação de recursos para que sejam realizados investimentos de recuperação na Estrada Rural 11Cipriano Sanches que liga Pracinha a Martinopolis; na Ponte sobre o Córrego Baliza (Estrada Rural 10) Albertino de Camargo que liga Pracinha a Mariápolis; Ponte sobre o córrego Baliza (Estrada Rural 5) Luiz Esterquille que liga Pracinha a Mariápolis; Ponte sobre o córrego Água Grande situada na Vicinal Geraldo Rissato que liga Pracinha a Lucélia e teve sua cabeceira arrancada pelas enchentes; Estrada rural 09 Cirrilo Facci que liga Pracinha a Sagres; Ponte do córrego matadouro da Vicinal que liga Pracinha a Lucélia, destruída desde 2009.
JUSTIFICATIVA

O municipio de Pracinha está localizado a Oeste do Estado de São Paulo com um Grau de Urbanização de 47,82%, bem abaixo das taxas de sua Região de Governo e do Estado, que são de 85,49% e 95,88%, respectivamente. Além de estar classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) – municipio mais desfavorecidos, tanto em riqueza como nos indicadores sociais.

É um municipio totalmente dependente da agricultura e agropecuária, evidencia a importância destas estradas no cotidiano dessas pessoas. Outra questão é quanto ao transporte de presos da Penitenciária e os servidores da unidade.

Solicitamos que medidas de urgência (investimentos) sejam realizadas por este nobre governo, com o intuito de sanar o problema acima descrito e evitar que novas vidas sejam extirpadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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